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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2013
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Marcelândia, de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.238.987/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, agente político, portador da CIRG sob o n.º M-930.500 SSP/MG e CPF/MF sob o n.º 174.151.101-10, doravante denominado “MUNICÍPIO ADQUIRINTE”, e do outro lado as empresas ASTRA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EMBALAGENSLTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.394.730/0001-26, estabelecida Na AV. GENEROSO PONCE Nº234 CENTRO, cidade de Cuiabá-MT, neste ato representada pelo Sr. MANOEL ROCHA RIBEIRO, portador do CPF/MT n.º 229.447.881-91; MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ Nº 07.787.944/0001-08, estabelecida AV. ISAAC POVOAS Nº475 CENTRO, cidade de Cuiabá-MT representada neste ato por seu representante legal Sr. JOSIMAR ALFREDO BARRETO DA SILVA, portador do CPF Nº 729.854.701-10; PAPELARIA E INFORMÁTICA CENTRUS LTDA, CNPJ Nº 00.539.955/0001-11 estabelecida AV. MIGUEL SUTIL Nº3690 SALA 22 BAIRRRO- BOSQUE DA SAÚDE, Cidade de Cuiabá-MT representada neste ato por seu representante legal Sr. AVANILCIO MOREIRA DA SILVA, portador do CPF Nº 361.778.141-15 doravante denominadas “PROMITENTES FORNECEDORAS”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e o Decreto Federal nº 3.555/2000, o Decreto Municipal nº 039/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2013, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas  as condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
1.1 Registros de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de Materiais de Expediente para uso das Secretarias Municipais, conforme abaixo:

	SEQ
	DESCRIÇÃO
	UNID. MED.
	QTD
	MARCA
	ASTRA COMÉRCIO
	PAPELARIA CENTRUS
	MILLENIUM PAPELARIA

	1
	AGENDA EXECUTIVA COMPACTA 145 X 205 MM ANUAL
	UNID
	20
	foroni
	 R$    16,00 
	 
	 

	2
	ALFINETE P/ MAPAS C/ CABECA COLORIDA CORES DIVERSAS POLIETILENO DE 5mm, COMPRIMENTO TOTAL 18mmCXC/50UND
	CX
	218
	brw
	 
	R$ 4,69
	 

	3
	ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3, TAMPA PLASTICA COM FELTRO, COM ENTINTAMENTO, COR AZUL, TAMANHO 6,9 X11CM
	UNID
	53
	iara
	 
	 
	R$ 3,20

	4
	ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3, TAMPA PLASTICA COM FELTRO, COM ENTINTAMENTO, COR PRETA, TAMANHO 6,9 X11CM
	UNID
	53
	japan
	 
	 
	R$ 3,20

	5
	ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3, TAMPA PLASTICA COM FELTRO, COM ENTINTAMENTO, COR VERMELHA, TAMANHO 6,9 X11CM
	UNID
	53
	japan
	 
	 
	R$ 3,20

	6
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, COM BASE EM PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA, COM FELTRO
	UNID
	38
	guedes
	 R$      5,20 
	 
	 

	7
	APONTADOR DE METAL PARA LAPIS, COM FURO COR PRATA
	UNID
	38
	tris
	 R$      1,10 
	 
	 

	8
	APONTADOR PLASTICO PARA LAPIS DE ALTA RESISTENCIA, COM UM FURO E DEPOSITO PARA LIXO, CORES DIVERSAS
	UNID
	43
	brw
	 R$      1,12 
	 
	 

	9
	APONTADOR PLASTICO PARA LAPIS DE ALTA RESISTENCIA, TAMANHO RETANGULAR COM UM FURO CORES DIVERSAS
	UNID
	43
	tris
	 R$      1,99 
	 
	 

	10
	ATILHOS (ELASTICOS DE BORRACHAS), COR AMARELA, PACOTE COM 1KG
	PCTE
	31
	red bor
	 
	 
	R$ 21,00

	11
	ATILHOS (ELASTICOS DE BORRACHAS), COR AMARELA, PACOTE COM 100G
	PCTE
	31
	red bor
	 
	 
	R$ 2,55

	12
	BALAO LISO EM LATEX N° 07, COM 50 UNIDADES CORES SORTIDAS
	UNID
	8
	pic pic
	 
	R$ 7,05
	 

	13
	BARBANTE ALGODÃO 8 FIOS TORCIDOS ROLO C/ 250 M
	UNID
	31
	são joão
	 
	R$ 9,99
	 

	14
	BARBANTE ALGODÃO 8 FIOS TORCIDOS ROLO C/ 520 M
	UNID
	31
	são joão
	 
	R$ 16,98
	 

	15
	BATERIA ALCALINA 9 V PARA MICROFONE, CARTELA C/ 01 UNIDADE
	UNID
	27
	alfacell
	 
	 
	R$ 11,80

	16
	BATERIA PARA TELEFONE SEM FIO, VOLTAGEM 3,6V/350MAH, CARTELA COM 1 UNID
	UNID
	9
	panasonic
	 R$    22,86 
	 
	 

	17
	BATERIA PARA TELEFONE SEM FIO, VOLTAGEM 3,6V/700MAH, CARTELA COM 1 UNID
	UNID
	11
	panasonic
	 R$    26,10 
	 
	 

	18
	BOBINA DE PAPEL P/ FAX 1 VIA EM PAPEL TERMICO, 216 MM X 30M, NA COR BRANCA, PAPEL DE ALTA QUALIDADE
	UNID
	45
	h7
	 
	 
	R$ 6,75

	19
	BOBINA DE PAPEL KRAFT GRAMATURA 80G/M2/60CM
	UNID
	11
	rst
	 
	R$ 45,00
	 

	20
	BOBINA PARA CALCULADORA 57MM X 30M, COR BRANCA
	UNID
	38
	aloform
	 R$      1,10 
	 
	 

	21
	BOLA DE ISOPOR 100 MM
	UNID
	30
	styroform
	 
	R$ 1,99
	 

	22
	BOLA DE ISOPOR 200 MM
	UNID
	30
	styroform
	 
	R$ 5,99
	 

	23
	BOLA DE ISOPOR 50 MM
	UNID
	30
	styroform
	 
	R$ 1,00
	 

	24
	BLOCO FLIP-CHART COM PICOTE, COM 50 FOLHAS, TAM 64CM X 88CM
	UNID
	7
	romytec
	 R$    35,10 
	 
	 

	25
	BORRACHA VERDE MACIA, EM FORMATO RETANGULAR CX COM 15 UNID
	UNID
	48
	red bor
	 
	R$ 11,89
	 

	26
	BORRACHA BRANCA MACIA, EM FORMATO RETANGULAR N° 40, CAIXA COM 40 UNID
	UNID
	53
	red bor
	 
	R$ 13,00
	 

	27
	CADERNO UNIVERSITARIO EM ESPIRAL, FOLHA BRANCA PAUTADA 1 MATERIA CAPA DURA 96 FLS
	UNID
	53
	foroni
	 R$      9,00 
	 
	 

	28
	CADERNO UNIVERSITARIO EM ESPIRAL, FOLHA BRANCA PAUTADA 10 MATERIAS CAPA DURA 200 FLS
	UNID
	48
	foroni
	 R$    16,40 
	 
	 

	29
	CADERNO 1/4 (PEQUENO) EM ESPIRAL, FOLHA BRANCA PAUTADA, CAPA DURA 96 FLS
	UNID
	233
	tilibra
	 R$      4,85 
	 
	 

	30
	CADERNO 1/4 (PEQUENO) EM ESPIRAL, FOLHA BRANCA PAUTADA, CAPA SIMPLES 48 FLS
	UNID
	233
	tilibra
	 R$      2,05 
	 
	 

	31
	CAIXA ARQUIVO MORTO DE PAPELAO, 135X250X360 MM, NA COR PARDA
	UNID
	480
	são carlos
	 
	 
	R$ 3,10

	32
	CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 135 X 245 X 350 MM, NA COR AMARELA
	UNID
	180
	alaplast
	 
	 
	R$ 4,00

	33
	CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 135X245X350 MM, NA COR AZUL
	UNID
	180
	alaplast
	 
	 
	R$ 4,00

	34
	CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 135X245X350 MM, NA COR CINZA
	UNID
	180
	alaplast
	 
	 
	R$ 4,00

	35
	CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 135 X 245 X 350 MM, NA COR PRETA
	UNID
	180
	alaplast
	 
	 
	R$ 4,00

	36
	CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 135 X 245 X 350 MM, NA COR VERDE
	UNID
	180
	alaplast
	 
	 
	R$ 4,00

	37
	CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 135 X 245 X 350 MM, NA COR VERMELHA
	UNID
	180
	alaplast
	 
	 
	R$ 4,00

	38
	CALCULADORA DE MESA, FUNÇÕES BÁSICAS, 12 DÍGITOS, ALIMENTAÇÃO POR BATERIA E SOLAR, AUTO POWER OFF, DIMENSÕES 13,8 X 13,3 X 2,4 CM, COR PRATA, COM SELO DE GARANTIA
	UNID
	31
	classe
	 R$    16,00 
	 
	 

	39
	CANETA MARCA TEXTO NA COR AMARELA FLUORESCENTE, CAIXA C/12 UND
	CX
	43
	goller
	 
	R$ 19,97
	 

	40
	CANETA MARCA TEXTO NA COR VERDE FLUORESCENTE, CAIXA C/12 UND
	CX
	43
	goller
	 
	R$ 19,97
	 

	41
	CANETA MARCA TEXTO NA COR ROSA FLUORESCENTE, CAIXA C/12 UND
	CX
	43
	goller
	 
	R$ 19,97
	 

	42
	CANETA MARCA TEXTO NA COR LARANJA FLUORESCENTE, CAIXA C/ 12 UNID
	CX
	43
	goller
	 
	R$ 19,97
	 

	43
	CANETA ESFEROGRAFICA CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE, EM ACRILICO COM SUSPIRO LATERAL, COM ESCRITA PONTA MEDIA DE 1,00 MM E ESFERA DE TUNGSTENIO COM TAMPA ANTI-ASFIXIANTE NA COR PRETA CX COM 50
	CX
	30
	bic
	 
	 
	R$ 38,00

	44
	CANETA ESFEROGRAFICA CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE, EM ACRILICO COM SUSPIRO LATERAL, COM ESCRITA PONTA MEDIA DE 1,00 MM E ESFERA DE TUNGSTENIO COM TAMPA ANTI-ASFIXIANTE NA COR AZUL CX COM 50
	CX
	65
	bic
	 
	 
	R$ 38,00

	45
	CANETA ESFEROGRAFICA CORPO HEXAGONAL TRANSPARENTE, EM ACRILICO COM SUSPIRO LATERAL, COM ESCRITA PONTA MEDIA DE 1,00 MM E ESFERA DE TUNGSTENIO COM TAMPA ANTI-ASFIXIANTE NA COR VERMELHA CX COM 50
	CX
	20
	bic
	 
	 
	R$ 38,00

	46
	CANETA HIDROGRAFICA (CANETINHA) PONTA MEDIA, CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, COM 12 CORES VARIADAS
	UNID
	7
	tris
	 
	R$ 4,22
	 

	47
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA FINA, EM POLIESTER, NA COR AZUL
	UNID
	14
	goller
	 
	R$ 3,00
	 

	48
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA FINA, EM POLIESTER, NA COR PRETA
	UNID
	14
	goller
	 
	R$ 3,00
	 

	49
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA FINA, EM POLIESTER, NA COR VERDE
	UNID
	14
	pilot
	 R$      3,18 
	 
	 

	50
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA FINA, EM POLIESTER, NA COR VERMELHA
	UNID
	14
	goller
	 
	R$ 3,00
	 

	51
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA MEDIA, EM POLIESTER, NA COR AZUL
	UNID
	14
	maxprint
	 
	R$ 3,12
	 

	52
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA MEDIA, EM POLIESTER, NA COR PRETA
	UNID
	14
	maxprint
	 
	R$ 3,12
	 

	53
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA MEDIA, EM POLIESTER, NA COR VERDE
	UNID
	14
	pilot
	 R$      3,18 
	
	 

	54
	CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO EM POLIETILENO, PONTA MEDIA, EM POLIESTER, NA COR VERMELHA
	UNID
	14
	pilot
	 R$      3,11 
	 
	 

	55
	CARTOLINA 140G/M², 500 X 650 MM, NA COR AZUL
	UNID
	200
	rst
	 R$      0,54 
	 
	 

	56
	CARTOLINA 140G/M², 500 X 650 MM, NA COR AMARELA
	UNID
	200
	rst
	 R$      0,54 
	 
	 

	57
	CARTOLINA 140G/M², 500 X 650 MM, NA COR BRANCA
	UNID
	740
	rst
	 R$      0,54 
	 
	 

	58
	CARTOLINA 140G/M², 500 X 650 MM, NA COR VERDE
	UNID
	200
	rst
	 R$      0,54 
	 
	 

	59
	CARTOLINA 140G/M², 500 X 650 MM, NA COR ROSA
	UNID
	200
	rst
	 R$      0,54 
	 
	 

	60
	CD-R GRAVAVEL, CAPACIDADE DE 700 MB/80 MIN, VELOCIDADE 1 X-52X EMBALAGEM: PINO C/100 UND
	UNID
	28
	maxprint
	 
	R$ 124,90
	 

	61
	CD-RW REGRAVAVEL, CAPACIDADE DE 700 MB/80 MIN, VELOCIDADE 12 X EMBALAGEM: PINO C/25 UND
	UNID
	24
	multilaser
	 
	R$ 81,90
	 

	62
	CLIPS N° 0 NIQUELADO - CAIXA C/ 500 GR
	CX
	66
	iara
	 R$      9,85 
	 
	 

	63
	CLIPS N° 1/0 NIQUELADO- CAIXA C/500 GR
	CX
	66
	iara
	 R$      9,95 
	 
	 

	64
	CLIPS N° 2/0 NIQUELADO - CAIXA C/ 500 GR
	CX
	66
	iara
	 R$      9,95 
	 
	 

	65
	CLIPS N° 3/0 NIQUELADO - CAIXA C/ 500 GR
	CX
	66
	iara
	 R$      9,95 
	 
	 

	66
	CLIPS N° 8/0 NIQUELADO - CAIXA C/ 500 GR
	CX
	66
	iara
	 R$    10,30 
	 
	 

	67
	COLA BRANCA LIQUIDA, BASE EM PVA LAVAVEL ATOXICA, 1000 GR
	UNID
	250
	koala
	 
	 
	R$ 11,20

	68
	COLA BRANCA LIQUIDA, BASE EM PVA LAVAVEL ATOXICA, 40 GR
	UNID
	240
	koala
	 
	 
	R$ 0,70

	69
	COLA BRANCA LIQUIDA, BASE EM PVA LAVAVEL ATOXICA, 90 GR
	UNID
	250
	maxframa
	 R$      0,55 
	 
	 

	70
	COLA COLORIDA ATOXICA, JOGO COM 6 TUBOS 25 GR CX COM 6 CORES
	CX
	12
	maripel
	 R$      3,85 
	 
	 

	71
	COLA EM BASTÃO, LAVAVEL, NÃO TOXICA, COM SELO DE GARANTIA, 10 GR.
	UNID
	68
	masterprint
	 
	R$ 1,95
	 

	72
	COLA EM BASTÃO, LAVAVEL, NÃO TOXICA, COM SELO DE GARANTIA, 21 GR.
	UNID
	68
	tilibra
	 
	R$ 3,09
	 

	73
	COLA GLITER ATOXICA, EM FRASCO COM 25 GR CX COM 6 CORES
	CX
	35
	piratininga
	 R$    10,00 
	 
	 

	74
	COLA P/ ISOPOR, LIQUIDA, TRANSPARENTE, ATOXICA, SECAGEM RAPIDA, TUBO C/ 40 g
	UNID
	30
	vmp
	 R$      2,60 
	 
	 

	75
	CORRETOR LIQUIDO 18 ML A BASE D'AGUA CX C/ 12 UND
	CX
	34
	masterprint
	 
	 
	R$ 19,95

	76
	COLCHETE LATONADO EM ACO METALICO, N° 15 CAIXA COM 72 UND
	CX
	83
	gasfer
	 R$    10,90 
	 
	 

	77
	COLCHETE LATONADO EM ACO METALICO, N° 8 CAIXA COM 72 UND
	CX
	83
	gasfer
	 R$      5,09 
	 
	 

	78
	DVD-RW GRAVAVEL CAPACIDADE DE 4.7 GB/120 MIN VELOCIDADE 4X, EMBALAGEM: PINO COM 10 UNID
	UNID
	30
	multilaser
	 
	R$ 47,12
	 

	79
	DVD-R GRAVAVEL CAPACIDADE DE 4.7 GB/120 MIN VELOCIDADE 1X-8X, EMBALAGEM: PINO COM 50 UNID
	UNID
	22
	maxprint
	 
	R$ 107,80
	 

	80
	ENVELOPE BRANCO 114 X 229 mm
	UNID
	3.500
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,11

	81
	ENVELOPE BRANCO 185 X 245 mm
	UNID
	3.500
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,17

	82
	ENVELOPE BRANCO 200 X 280mm
	UNID
	3.500
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,24

	83
	ENVELOPE BRANCO 229 X 324 mm
	UNID
	3.500
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,32

	84
	ENVELOPE PARA CD/ DVD DE PAPEL COM VISOR PLASTICO TRANSPARENTE, COR BRANCA
	UNID
	800
	scrity
	 
	 
	R$ 0,19

	85
	ENVELOPE PARDO 240 X 340 CM
	UNID
	3.700
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,25

	86
	ENVELOPE PARDO 260 X 360 CM
	UNID
	2.500
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,30

	87
	ENVELOPE PARDO 370 X 470 CM
	UNID
	2.200
	ipecol
	 
	 
	R$ 0,49

	88
	ENVELOPE PLASTICO A4 TRANSPARENTE 230 X 310 MM COM 4 FUROS
	UNID
	600
	dac
	 
	 
	R$ 0,31

	89
	ENVELOPE PLASTICO A4 TRANSPARENTE 230 X 310 MM SEM FUROS
	UNID
	600
	plastic
	 
	 
	R$ 0,31

	90
	ENVELOPE PLASTICO OFICIO TRANSPARENTE 240 X 325 MM, COM 4 FUROS
	UNID
	600
	dac
	 
	 
	R$ 0,31

	91
	ENVELOPE PLASTICO OFICIO TRANSPARENTE 240 X 325 MM, SEM FUROS
	UNID
	600
	plastic
	 
	 
	R$ 0,31

	92
	ESTILETE ESTREITO DE PLASTICO RESISTENTE COM LAMINA DE ACO RETRATIL E ENCAIXE DE PRESSAO 9 MM
	UNID
	53
	masterprint
	 R$      2,50 
	 
	 

	93
	ESTILETE LARGO DE PLASTICO RESISTENTE COM LAMINA DE ACO RETRATIL E ENCAIXE DE PRESSAO, LARGO C/LAMINA 18,2 MM
	UNID
	108
	masterprint
	 R$      3,92 
	 
	 

	94
	ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA, COR BRANCA, TAMANHO 33,9 X 99 MM, FLS C/ 16 ETIQUETAS, PCTE C/ 25 FLS
	PCTE
	20
	pimaco
	 R$    16,50 
	 
	 

	95
	ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA, COR BRANCA, TAMANHO 33,9 X 101,6 MM, FLS. C/ 14 ETIQUETAS, PCTE C/ 25 FLS
	PCTE
	25
	adelbras
	 R$    19,90 
	 
	 

	96
	EXTRATOR DE GRAMPOS MODELO ERGONOMICO COM TRAVA PROTETORA (TIPO RATINHO)
	UNID
	120
	jacto
	 R$      3,60 
	 
	 

	97
	EXTRATOR DE GRAMPOS EM METAL INOX MODELO ESPATULA
	UNID
	200
	brw
	 R$      2,59 
	 
	 

	98
	FITA ADESIVA CREPE MEDINDO 18 MM X 10 M
	UNID
	81
	adelbras
	 
	 
	R$ 1,20

	99
	FITA ADESIVA CREPE MEDINDO 18 MM X 50 M
	UNID
	81
	delfix
	 
	 
	R$ 5,90

	100
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDINDO 12MMX30M
	UNID
	311
	delfix
	 
	 
	R$ 2,90

	101
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO, MULTIUSO MEDINDO 45 MM X 45 M
	UNID
	321
	embalando
	 R$      2,99 
	 
	 

	102
	FITA METRICA 150 CM
	UNID
	14
	souza provezano
	 R$      2,50 
	 
	 

	103
	FITA PARA IMPRESSORA EPSON LX-300
	UNID
	46
	cdc
	 
	R$ 7,88
	 

	104
	FITA PARA IMPRESSORA EPSON 2190
	UNID
	16
	multilaser
	 
	R$ 18,99
	 

	105
	FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL CMI 600 HASTE CURTA
	UNID
	7
	merino
	 
	 
	R$ 4,49

	106
	FORMULARIO CONTINUO RECIBO DE PAGAMENTO, 235 X 140mm, 2 VIAS CARBONADO, COM 2000 JOGOS
	CX
	15
	informes
	 R$  133,00 
	 
	 

	107
	FORMULARIO CONTINUO, PAPEL APERGAMINHADO 02 VIAS BRANCO 80 COLUNAS CX 1500 JOGOS
	CX
	19
	autocop
	 R$  124,00 
	 
	 

	108
	FOLHA DE PAPEL MANTEIGA 50 X 70 CM
	UNID
	35
	vmp
	 R$      0,60 
	 
	 

	109
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR AZUL CLARO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	110
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR AZUL ESCURO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	111
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR AMARELO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	112
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR BRANCO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	113
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR LILÁS
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	114
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR LARANJA
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	115
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR PRETO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	116
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR ROXO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	117
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR ROSA
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	118
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR PELE
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	119
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR MARROM
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	120
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR VERDE CLARO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	121
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR VERDE ESCURO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	122
	FOLHA EM EVA 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR VERMELHO
	UNID
	360
	kreateva
	 
	 
	R$ 1,85

	123
	FOLHA EM EVA -  FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR AZUL CLARO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	124
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR AZUL ESCURO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	125
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR AMARELO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	126
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR BRANCO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	127
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR LARANJA
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	128
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR PRETO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	129
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR ROXO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	130
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR ROSA
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	131
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR PELE
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	132
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR MARROM
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	133
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR VERDE CLARO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	134
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR VERDE ESCURO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	135
	FOLHA EM EVA - FELPUDO 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, NA COR VERMELHO
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      4,63 
	 
	 

	136
	FOLHA EM EVA - ESTAMPADO COM TEMAS DIVERSOS 60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      5,10 
	 
	 

	137
	FOLHA EM EVA - LISTRADO  60 X 40 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA
	UNID
	110
	kreateva
	 R$      5,14 
	 
	 

	138
	GIZ ESCOLAR PLASTIFICADO BRANCO, ATOXICO E ANTIALÉRGICO, CX C/ 50 PALITOS
	CX
	107
	delta master
	 
	R$ 3,05
	 

	139
	GIZ ESCOLAR PLASTIFICADO COLORIDO, ATOXICO E ANTIALÉRGICO, CX C/ 50 PALITOS
	CX
	65
	delta master
	 
	R$ 3,58
	 

	140
	GIZ DE CERA PLASTICA, MATERIAL ATOXICO C/ 06 CORES VARIADAS
	CX
	55
	koala
	 
	 
	R$ 0,99

	141
	GIZ DE CERA PLASTICA, MATERIAL ATOXICO C/ 12 CORES VARIADAS
	CX
	55
	piratininga
	 
	 
	R$ 2,87

	142
	GLITER3g NA COR AZUL
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	143
	GLITER 3g NA COR BRANCA
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	144
	GLITER 3g NA COR DOURADA
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	145
	GLITER 3g NA COR PRATA
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	146
	GLITER 3g NA COR VERDE
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	147
	GLITER 3g NA COR VERMELHA
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	148
	GLITER 3g NO FORMATO ESTRELINHA
	UNID
	70
	visa
	 R$      0,79 
	 
	 

	149
	GRAFITE 0.5mm, TUBO C/12 UNIDADES
	UNID
	108
	goller
	 
	R$ 2,02
	 

	150
	GRAFITE 0.7mm, TUBO C/12 UNIDADES
	UNID
	51
	goller
	 
	R$ 2,02
	 

	151
	GRAFITE 0.9mm, TUBO C/12 UNIDADES
	UNID
	26
	goller
	 
	R$ 2,02
	 

	152
	GRAMPEADOR DE MESA METAL 25 FLS GRAMPO 26/6, 20 CM
	UNID
	51
	grampline
	 R$    27,00 
	 
	 

	153
	GRAMPEADOR DE METAL ALICATE, GRAMPO 26/6, TRILHO FIXO E APOIO EMBORRACHADO 25 FLS
	UNID
	51
	grnmes
	 R$    24,00 
	 
	 

	154
	GRAMPEADOR DE MESA METAL 16 FLS GRAMPO 26/6, 12 CM
	UNID
	49
	brw
	 R$    12,00 
	 
	 

	155
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 106/6, CX 3500 UNID
	CX
	64
	brw
	 R$      8,65 
	 
	 

	156
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 106/8, CX 2500 UNID
	CX
	63
	bacchi
	 R$      8,65 
	 
	 

	157
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/8, CX C/ 1000 UNID
	CX
	63
	gasfer
	 R$      9,60 
	 
	 

	158
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/10, CX C/ 1000 UNID
	CX
	63
	gasfer
	 R$      6,03 
	 
	 

	159
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/13, CX C/ 1000 UNID
	CX
	58
	gasfer
	 R$      5,09 
	 
	 

	160
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/15, CX C/ 1000 UNID
	CX
	58
	genmes
	 R$      4,06 
	 
	 

	161
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/17, CX C/ 1000 UNID
	CX
	58
	genmes
	 R$      4,06 
	 
	 

	162
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/23, CX C/ 1000 UNID
	CX
	58
	genmes
	 R$      4,06 
	 
	 

	163
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/06 COBREADO, CX C/ 5000 UND
	CX
	58
	bacchi
	 R$      4,50 
	 
	 

	164
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6, GALVANIZADO, CX C/ 5000 UNID
	CX
	58
	brw
	 R$      2,99 
	 
	 

	165
	GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR EM LATAO 80MM, CX C/ 50 UND
	CX
	165
	iara
	 R$      6,00 
	 
	 

	166
	GRAMPO TRILHO PLASTICO - CX C/ 50 UND
	CX
	165
	dello
	 
	R$ 11,10
	 

	167
	INDICE DE END. E TELEFONES C/ CAPA DE COURO, ALFABETO INTERNACIONAL, 80 FLS TAM. APROX. DE 125X170 MM
	UNID
	6
	foroni
	 R$    18,00 
	 
	 

	168
	LAMINA PARA ESTILETE ESTREITO RETRATIL 9 MM, CX C/10 UND
	CX
	58
	brw
	 R$      2,48 
	 
	 

	169
	LAMINA PARA ESTILETE RETRATIL 18,2 MM- ESTOJO COM 10 UNID
	CX
	68
	brw
	 R$      3,99 
	 
	 

	170
	LAPIS BORRACHA, MADEIRA, CILINDRICO, TINTA/GRAFITE - CX C/ 12 UND.
	CX
	53
	labra
	 
	 
	R$ 15,90

	171
	LAPIS DE COR LONGO LONGO COM SELO DO INMETRO, CX C/ 12 CORES SORTIDAS
	CX
	78
	faber castell
	 
	 
	R$ 4,05

	172
	LAPIS DE COR, CURTO COM SELO DO INMETRO, CX C/ 12 CORES SORTIDAS
	CX
	65
	labra
	 
	 
	R$ 3,05

	173
	LAPIS PRETO N° 2, REDONDO PRIMEIRA LINHA CX C/ 144 UND
	CX
	58
	labra
	 
	 
	R$ 65,00

	174
	LAPISEIRA N° 0,5 MM COM CORPO SEXTAVADO ANTIDESLIZANTE E PONTEIRA, PRENDEDOR E PROTETOR DE BORRACHA EM METAL (BOA QUALIDADE)
	UNID
	108
	tris
	 R$      6,05 
	 
	 

	175
	LAPISEIRA N° 0,7 MM COM CORPO SEXTA VADO ANTIDESLIZANTE E PONTEIRA, PRENDEDOR E PROTETOR DE BORRACHA EM METAL (BOA QUALIDADE)
	UNID
	68
	tris
	 R$      4,60 
	 
	 

	176
	LAPISEIRA N° 0,9 MM COM CORPO SEXTA VADO ANTIDESLIZANTE E PONTEIRA, PRENDEDOR E PROTETOR DE BORRACHA EM METAL 
	UNID
	35
	tris
	 R$      4,60 
	 
	 

	177
	LIMPADOR PARA QUADRO BRANCO EM SPRAY
	UNID
	24
	radex
	 R$    11,10 
	 
	 

	178
	LIVRO ATA, CAPA DURA, TAMANHO OFICIO, NUMERADO 50 FLS
	UNID
	61
	foroni
	 
	R$ 5,80
	 

	179
	LIVRO ATA, CAPA DURA, TAMANHO OFICIO, NUMERADO C/100 FLS
	UNID
	61
	foroni
	 
	R$ 9,86
	 

	180
	PAPEL A4 (210x297mm) BRANCO, 75G/m2, COM ISSO 9001/14001 CAIXA C/10 RESMAS DE 500 FLS CADA (PRODUTO EXTAIDO DE FLORESTAS 100% PLANTADAS E RENOVAVEIS)
	CX
	139
	copimax
	 
	R$ 164,95
	 

	181
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40 X 60 NA COR AMARELA
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	182
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40 X 60 NA COR AZUL
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	183
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40X60 NA COR BRANCA
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	184
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40 X 60 NA COR LARANJA
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	185
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40X60 NA COR MARROM
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	186
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40X60 NA COR PRETA
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	187
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40X60 NA COR VERDE
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	188
	PAPEL CAMURCA 100G/M2 40X60 NA COR VERMELHA
	UNID
	25
	rst
	 
	 
	R$ 0,64

	189
	PAPEL CARBONO AZUL FORMATO A4 CX COM 100 UND
	CX
	41
	grampline
	 R$    40,98 
	 
	 

	190
	PAPEL CARBONO PRETO FORMATO A4 CX COM 100 UND
	CX
	41
	grampline
	 R$    40,98 
	 
	 

	191
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR AZUL
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	192
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR AMARELO
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	193
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR BRANCO
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	194
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR LARANJA
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	195
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR PRETA
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	196
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR ROSA
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	197
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR ROXO
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	198
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR MARROM
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	199
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR VERDE
	UNID
	330
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	200
	PAPEL CARTAO FOSCO 50 X 70 CM, 240 GR, COR VERMELHO
	UNID
	310
	vmp
	 R$      0,87 
	 
	 

	201
	PAPEL CELOFANE 75G/M2 80 X 90 CM, COR AMARELA
	UNID
	150
	vmp
	 R$      0,99 
	 
	 

	202
	PAPEL CELOFANE 75G/M2 80 X 90 CM, COR AZUL
	UNID
	150
	vmp
	 R$      0,99 
	 
	 

	203
	PAPEL CELOFANE 75G/M2 80 X 90 CM, COR TRANSPARENTE
	UNID
	150
	vmp
	 R$      0,99 
	 
	 

	204
	PAPEL CELOFANE 75G/M2 80 X 90 CM, COR VERDE
	UNID
	150
	vmp
	 R$      0,99 
	 
	 

	205
	PAPEL CELOFANE 75G/M2 80 X 90 CM, COR VERMELHA
	UNID
	150
	vmp
	 R$      0,99 
	 
	 

	206
	PAPEL CONTACTAZUL- ROLO C/ 10M
	UNID
	10
	vmp
	 R$    21,00 
	 
	 

	207
	PAPEL CONTACT TRANSPARENTE - ROLO C/ 25M
	UNID
	10
	vmp
	 R$    46,25 
	 
	 

	208
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR AMARELA
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	209
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR AZUL
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	210
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR AZUL CELESTE
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	211
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR BRANCA
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	212
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR LARANJA
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	213
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR PRETA
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	214
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR ROSA
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	215
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR VERDE
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	216
	PAPEL CREPON ROLO 0,48 X 2,00 NA COR VERMELHA
	UNID
	300
	vmp
	 
	 
	R$ 0,70

	217
	PAPEL FOTOGRAFICO A-4 180 GR., COR BRANCA, CX C/ 50 FLS
	CX
	22
	vmp
	 
	 
	R$ 48,00

	218
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR AZUL
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	219
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR DOURADA
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	220
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR PRATA
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	221
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR ROSA
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	222
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR VERDE
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	223
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR VERMELHA
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	224
	PAPEL LAMINADO 48 X 60 NA COR VINHO
	UNID
	300
	vmp
	 
	R$ 0,99
	 

	225
	PAPEL MICROONDULADO 50 X 80 CM, CORES DIVERSAS
	UNID
	30
	vmp
	 
	R$ 1,06
	 

	226
	PAPEL PARANA 80 X 100 CM
	UNID
	30
	vmp
	 
	R$ 4,66
	 

	227
	PAPEL RECADOS AUTO-ADESIVOS 38 X 51 MM BLOCOS COM 100 FLS, PCTE C/ 04 UNID
	UNID
	93
	informes
	 
	 
	R$ 2,65

	228
	PAPEL RECADOS AUTO-ADESIVOS 76 X 76 MM BLOCOS COM 100 FLS
	UNID
	93
	stivale
	 
	 
	R$ 2,99

	229
	PAPEL RECADOS AUTO-ADESIVOS 76 X 102 MM BLOCOS COM 100 FLS
	UNID
	93
	informes
	 
	 
	R$ 3,05

	230
	PAPEL SEDA 50 X 70 CM (CORES DIVERSAS)
	UNID
	120
	rst
	 R$      0,20 
	 
	 

	231
	PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, COM FERRAGEM DESMONTAVEL E COMPRESSOR DE METAL, COM VISOR DE PLASTICO E ETIQUETA REMOVIVEL, UNIDADE.
	UNIDADE
	530
	frama
	 R$      4,50 
	 
	 

	232
	PASTA AZ, LOMBO LARGO, COM FERRAGEM DESMONTAVEL E COMPRESSOR DE METAL, COM VISOR DE PLASTICO E ETIQUETA REMOVIVEL, UNIDADE.
	UNIDADE
	530
	polycart
	 R$      4,50 
	 
	 

	233
	PASTA CATALOGO CAPA PVC (PLASTICA), COR PRETA COM VISOR EXTERNO E COLCHETE COM 100 FLS
	UNID
	17
	acp
	 
	 
	R$ 15,00

	234
	PASTA CATALOGO CAPA PVC (PLASTICA), COR PRETA COM VISOR EXTERNO E COLCHETE COM 50 FLS
	UNID
	17
	acp
	 
	 
	R$ 10,10

	235
	PASTA DE PAPEL OFICIO 280 G/M² COM ABA ELASTICA, CORES DIVERSAS
	UNID
	80
	polycart
	 
	 
	R$ 3,00

	236
	PASTA PLASTICA EM L POLIPROPILENO PP 224 X 335 MM, CORES DIVERSAS
	UNID
	65
	acp
	 
	 
	R$ 1,98

	237
	PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELASTICO OFICIO, CORES DIVERSAS
	UNID
	80
	acp
	 
	 
	R$ 2,30

	238
	PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISORIAS TAM. OFICIO
	UNID
	28
	dac
	 
	 
	R$ 35,00

	239
	PASTA SANFONADA PLASTICA C/ 12 DIVISORIAS, 240 X 330 MM
	UNID
	28
	dac
	 
	 
	R$ 15,00

	240
	PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA COMPLETA - CX C/ 50 UND
	CX
	37
	polycart
	 R$  100,50 
	 
	 

	241
	PEN DRIVE 4 GB, COM CONEXAO USB 2.0 SISTEMA WINDOWS XP OU SUPERIOR
	UNID
	43
	sandisk
	 
	 
	R$ 30,50

	242
	PERFURADOR DE PAPEL EM ACO, PINTADO, TAMANHO 10,5 X 12X7 cm, COM 2 FUROS, CAPACIDADE 12 FOLHAS
	UNID
	76
	genmes
	 R$      9,30 
	 
	 

	243
	PERFURADOR DE PAPEL EM METAL,COM ESCALA DE METAL E DEPOSITO 17X11,5X11 CM, COM 2 FUROS CAP. 40 FLS
	UNID
	46
	brw
	 R$    41,18 
	 
	 

	244
	PILHA ALCALINA AA, CARTELA C/2 UND
	UNID
	33
	osel
	 
	R$ 6,49
	 

	245
	PILHA ALCALINA AAA, CARTELA C/2 UND
	UNID
	20
	osel
	 
	R$ 5,62
	 

	246
	PILHA D, CARTELA COM 2 UNIDADE
	UNID
	20
	maxell
	 R$      3,96 
	 
	 

	247
	PILHA RECARREGAVEL AA 2500 MICRO AMPERES, CARTELA C/ 2 UND
	UNID
	20
	elgin
	 R$    17,16 
	 
	 

	248
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA, RECARREGÁVEL, NA COR AZUL, CX C/ 12 UNID.
	CX
	48
	japan
	 
	R$ 39,75
	 

	249
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA, RECARREGÁVEL, NA COR PRETA, CX C/ 12 UNID.
	CX
	33
	japan
	 
	R$ 39,75
	 

	250
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA, RECARREGÁVEL, NA COR VERDE, CX C/ 12 UNID.
	CX
	33
	japan
	 
	R$ 39,75
	 

	251
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA, RECARREGÁVEL, NA COR VERMELHA, CX C/ 12 UNID.
	CX
	33
	japan
	 
	R$ 39,75
	 

	252
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO REDONDA, RECARREGÁVEL, NA COR AZUL, CX C/ 12 UNID.
	CX
	43
	pilot
	 
	R$ 29,80
	 

	253
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO REDONDA, RECARREGÁVEL, NA COR PRETA, CX C/ 12 UNID.
	CX
	33
	pilot
	 
	R$ 29,80
	 

	254
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO REDONDA, RECARREGÁVEL, NA COR VERDE, CX C/ 12 UNID.
	CX
	33
	pilot
	 
	R$ 29,80
	 

	255
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA DE FELTRO REDONDA, RECARREGÁVEL, NA COR VERMELHA, CX C/ 12 UNID.
	CX
	33
	pilot
	 
	R$ 29,80
	 

	256
	PINCEL N° 02, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 
	R$ 1,89
	 

	257
	PINCEL N° 04, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      2,00 
	 
	 

	258
	PINCEL N° 06, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      2,10 
	 
	 

	259
	PINCEL N° 08, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      2,35 
	 
	 

	260
	PINCEL N° 10, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      2,99 
	 
	 

	261
	PINCEL N° 12, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      3,10 
	 
	 

	262
	PINCEL N° 14, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      4,15 
	 
	 

	263
	PINCEL N° 16, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      4,50 
	 
	 

	264
	PINCEL N° 18, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      4,03 
	 
	 

	265
	PINCEL N° 20, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      4,90 
	 
	 

	266
	PINCEL N° 24, COM CERDAS DE NYLON CABO AMARELO
	UNID
	10
	tigre
	 R$      5,80 
	 
	 

	267
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO WBS-VBM, RECARREGAVEL COM REFIL, COR AZUL
	UNID
	48
	pilot
	 
	 
	R$ 5,80

	268
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO WBS-VBM, RECARREGAVEL COM REFIL, COR PRETA
	UNID
	48
	pilot
	 
	 
	R$ 5,80

	269
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO WBS-VBM, RECARREGAVEL COM REFIL, COR VERMELHA
	UNID
	48
	pilot
	 
	 
	R$ 5,80

	270
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO WBS-VBM, RECARREGAVEL COM REFIL, COR VERDE
	UNID
	25
	pilot
	 
	 
	R$ 5,80

	271
	PISTOLA PARA COLA QUENTE (SILICONE) REFIL FINO
	UNID
	25
	western
	 
	 
	R$ 16,95

	272
	PISTOLA PARA COLA QUENTE (SILICONE) REFIL GROSSO
	UNID
	20
	western
	 
	 
	R$ 21,80

	273
	PLACA DE ISOPOR, NA COR BRANCA 2,0 CM DE ESPESSURA
	UNID
	30
	isoeste
	 R$      4,80 
	 
	 

	274
	PLACA DE ISOPOR, NA COR BRANCA 2,5 CM DE ESPESSURA
	UNID
	30
	isoeste
	 R$      5,80 
	 
	 

	275
	PLACA DE ISOPOR, NA COR BRANCA 4,0 CM DE ESPESSURA
	UNID
	30
	isoeste
	 R$      9,98 
	 
	 

	276
	REFIL PARA COLA QUENTE FINA, PCT C 01 KG
	PCTE
	15
	rendicola
	 
	 
	R$ 29,90

	277
	REFIL PARA COLA QUENTE GROSSO, PCT C/ 01 KG
	PCTE
	15
	rendicola
	 
	 
	R$ 29,90

	278
	REFIL PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO, WBS-VBM, COR AZUL
	UNID
	15
	pilot
	 R$      6,45 
	 
	 

	279
	REFIL PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO, WBS-VBM, COR PRETA
	UNID
	15
	pilot
	 R$      6,45 
	 
	 

	280
	REFIL PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO, WBS-VBM, COR VERDE
	UNID
	21
	pilot
	 R$      6,45 
	 
	 

	281
	REGUA EM ACRILICO 30 CM CRISTAL
	UNID
	230
	waleu
	 
	 
	R$ 1,05

	282
	REGUA EM ALUMUNIO ANODIZADO 30 CM, COM ESCALA DE 0 A 30 CM E NO VERSO ESCALA DE POLEGADAS
	UNID
	40
	waleu
	 R$      3,50 
	 
	 

	283
	ROLETE ENTINTADOR PARA CALCULADORAS DE MESA SÉRIE 684
	UNID
	45
	merino
	 
	 
	R$ 10,90

	284
	SUPORTE PARA FITAS ADESIVAS (DUREX) GRANDE COR PRETA
	UNID
	20
	waleu
	 R$    20,80 
	 
	 

	285
	SUPORTE PARA FITAS ADESIVAS (DUREX) PEQUENO COR PRETA
	UNID
	20
	tilibra
	 R$    12,60 
	 
	 

	286
	TESOURA ESCOLAR COM LAMINA EM ACO INOX CABO PLASTICO, SEM PONTA, 12 CM
	UNID
	48
	masterprint
	 R$      2,75 
	 
	 

	287
	TESOURA MULTIUSO COM LAMINA EM ACO INOX, CABO DE POLIPROPILENO , 21 CM
	UNID
	43
	brw
	 R$    16,17 
	 
	 

	288
	TESOURA DE PICOTE COM LAMINA EM ACO INOX E CABO DE POLIPROPILENO, 21 CM
	UNID
	13
	western
	 R$    16,78 
	 
	 

	289
	TINTA GUACHE 15 ML, CX C/ 06 CORES SORTIDAS
	CX
	30
	koala
	 
	 
	R$ 2,49

	290
	TINTA GUACHE 250 GR CORES DIVERSAS
	UNID
	30
	acrilex
	 R$      4,80 
	 
	 

	291
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML, COR AZUL
	UNID
	21
	pilot
	 R$      5,40 
	 
	 

	292
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML, COR PRETA
	UNID
	21
	pilot
	 R$      5,40 
	 
	 

	293
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML, COR VERMELHA
	UNID
	24
	pilot
	 R$      5,40 
	 
	 

	294
	TNT NA COR AZUL
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	295
	TNT NA COR AMARELA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	296
	TNT NA COR BRANCA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	297
	TNT NA COR LARANJA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	298
	TNT NA COR PRETA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	299
	TNT NA COR ROSA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	300
	TNT NA COR VERDE
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	301
	TNT NA COR VERMELHA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	302
	TNT NA COR MARROM
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	303
	TNT NA COR LILÁS
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	304
	TNT NA COR ROXO
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	305
	TNT NA COR SALMÃO
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	306
	TNT NA COR CINZA
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47

	307
	TNT NA COR PINK
	METRO
	130
	santa fé
	 
	 
	R$ 1,47


CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 12/04/2013 até 12/04/2014. 

2.1.1 – É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para administração municipal nos termos das leis federais 8.666/93 e 10.520/02.

 2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Marcelândia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2013, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO
3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO
4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada;

4.2. Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela secretaria solicitante em até 48 (quarenta e oito) horas conforme solicitação do Município de Marcelândia – MT. 

4.3 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Marcelândia – MT;

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES  
5.1 - Do Município:
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata:

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.
CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor;

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
CLÁUSULA DÉCIMA DO

ORÇAMENTO

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Marcelândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A fiscalização da ata de registro de preços será realizada pelo Município de Marcelândia através de(a) servidor(a) devidamente nomeado através do Decreto Municipal nº 037/2013. 

14.2 A fiscalização realizada pelo município não exclui responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2013 as propostas das empresas empresas ASTRA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EMBALAGENS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.394.730/0001-26; MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA inscrita no CNPJ Nº 07.787.944/0001-08; PAPELARIA E INFORMÁTICA CENTRUS LTDA, CNPJ Nº 00.539.955/0001-11 classificada no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Marcelândia – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Marcelândia – MT, 12 de Março de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Prefeito Municipal

PAPELARIA E INFORMÁTICA CENTRUS LTDA  
PROMITENTE FORNECEDORA
MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA
PROMITENTE FORNECEDORA

ASTRA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EMBALAGENS LTDA ME
PROMITENTE FORNECEDORA

Testemunhas: 
NOME: __________________________                          NOME: __________________________

CPF: ____________________________                           CPF: ____________________________[image: image1.png]
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